
Procuradoria4eral

PARECER IURÍDICO N' 522023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N. z 3406 / 2C22

REQUERENTE: DepaÍtamento de Contratações Públicas
Ánfa aOVf IITIISTRATIVA: LicitaÇões e Contratos Administrativos
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Murúcipal de Saúde.
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo cle contratação. Pregão Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisiçào de meias de compressão paÍa tratamento cle

pacientes do SUS.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE CONTRATAÇÀO, MODALIDADE
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM
OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÀO DO
OB]ETO E JUSTIFICATIVAS SUFIC]ENTES.
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encamirúa para análise da Procuradoria-

Geral o presente processo cle contratação, corúorme condições e especiÍicações contidas nos
autos. Constam no processo adnrirristrativo físico:

i) Portaria n" 8.300/2022;

D Solicitação da contÍataqão;
IID Termo de reÍerência;
IV) Orçamentodefinitivo;
V) Pesquisa de preços e relatórios;
VD Despacho de encaminhamento do PleÍeito Municipa!
VID Parecer Contábi!
VID Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI;

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações rrreliminares.
ImpoÍtante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do

art. 53 da Lei ' 14.133, de 2021,, realizar o controle prévio cle legaliclacle clo processo cle

contrataçào, pela alálise cla presençtr e rla legalitlarle do cor.rteúdo cios documentos essenciais

para a reaLização da contrataçào pública, resporrsabilizando-se apenas o orclenador tla rlespesa

e os responsáveis pela contr.rtação qllanto à veraciclade clas inÍormações conticlas no processo,

ressalvantlo, portanto, que toLlo proccclimcnto clcvcrá obscrvar a legislação apontadár no col'p
cleste parecer, prírcipallrente no tocante er prazos e atos essenciàis.

Outrossin, calha csclarecel que, em regra, nào colnpete à I'rocurad oritr-Ceral tecer

consiclerações acerca clo mêrito da presente contÍatação, tendo em vista a incidência do
princÍpio da discricionariedade motivada da Administração Púbiica ao traçar os parârrretros
dos objetos e das contrataÇÕes entencliclos como necessários, ressalvadas as hipóteses de
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flagrante incompatibilidade, clesarrazoabilidade ou equívoco na descrição do o§eto,
especialnente quando em conÍronto com os princípios que regem a Administração Pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapaffase do processo de
contratação, conÍorme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos
entendidos como indispensáveis à contrataÇão.

2.2, Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporáÍia de leis concorrentes a respeito das contrataçÕes

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada
processo de contratação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa locaf que, no
presente pÍocesso/ optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contrataçÕes
públicas. Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520, de 2002, na Lei
Complementar n" 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, na Lei n' 8 .666, de 1993, para
a Íase extema da licitação e duÍante toda a relação contratual/ obrigacional com a pessoa
jurídica vencedora do certame.

Contudo, no que tange à fase intema do processo de contratação, por inexistência de
incompatibiJidade, pela rotina administrativa estabelecida peios órgãos competentes, pela
inexistência de regulamentação Iocal de diversos institutos reÍerentes às licitações e contratos
administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, clas disposições da Lei no

1,4.133 /2021,, para fi.rndamentaÍ os atos pÍaticados pelos agentes públicos municipais, nâo se

tratando de aplicação coniunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de RefeÉncia,
ConÍorme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6', inciso XXIII), tenno de r.eferência

é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
paÍâmeÍos e elementos descritivos:

"a) defniçdo tlo objeto, incluídos sun tatureza, os quantitatinos, o yrazo do contrato e, se for
o uso, a possibilidade de sttn pronogaçõn;

b) ftndanentnçío dtl coúritiçíl, q e consiste nn rcf*ência nos eshdos técnicos
preliminares corucspofldentes oru, quando não for possíael diaulgar esses estudos, no üórntl dus
pÍrtes que nãa contioercn infornmções sigiluas;

c) fuscriçdo da sohtçã.o conro un. todo, cansi.derado todo o ciclo de uida do objeto;
d) reryisitos da contrntaçã.0;

e) modelo de execução do objeto, que consiste nn definição de conto o contrúo deuerá produzir
os res tados yretendidos dtstle o seu início até o seu encerramento;

fl nodelo de gestdo do contrato, que descreae como d exeütção do objeto setá ncotn.pa tada e

fscalizadn pelo órgão ou entklade;
g) oittrios de medição e dc paganrerto;
h) forna e uitérios rle seleçio do fuuecedor;
i) est)matiols tlo ttalor d.o contratnçfro, nconpwrhatlos dos preços unitarios referenc.iaís, dos

memórias de cilculo e dos doutmentu que llrc dio sttpotte, mfi os ptrânetros uüliztdas para t
obteflção dos preços e pfiru os respectioos cálculos, que deuem constar de documento sepmado e

classifcado;
j) odequaçõo orça rcntária;"

Com eÍeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos
termo de reÍerência serão abordados na sequência. Vejamos.

N

Ê.

AÍ. Pqlro Viriato larigot de Sôu, ro& - Ceorro - 85760-000 - lo[ct 16-3552-t32t ' Bmal2t7
DN ntloriaa.áMctu.ú.zorár- Dr. Áhâre Slihâ lúrioÍ





Procuradoria4eral

2.3.1. Definição e quantidade do objeto.
O termo de referência e os seus documentos anexos descÍevem os itens que

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor
total da contÍatação.

Considerando a ausência de clados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos
deste órgão consultivo, ê oportuno registrar que a descrição técnica clos itens que

compõem o objeto da presente colltratação é de responsabüdade exclusiva do(s)
subscritoÍ(es) do documento.

2,3.2. Condicões de execução do obieto da conkatação.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se

que o termo de reÍerência prevê o pÍazo e as condições da prestação clos serviços,
havendo regras claras para os ücitantes.

2,3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo,
O prazo de vigência da ata e/ou do contÍato, plevisto no termo de reÍerência, está

de acordo com as disposições legais que regem o tema.

2.3,4. Dos recursos orTamentários.
O termo tle referência não previu os reculsos oÍÇamentários pata Íaz$ fÍente à

despesa proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábi1 que supre a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do obieto da contratacão e do pagamento.
O termo de referência não previu regras especíÍicas para o recebimento do objeto

da contratação.
Dessa forma, aplicam-se as ÍegÍas gerais previstas no tópico 22 da minuta do

edital.

2.3.6. Da fiscalizacão da contratacão.
Em regra, Íaz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

provimento efetivo, a Íim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em
tese, a maior impessoalidade na Íiscalização das contratações públicas.

Com eÍeito, o(a) servidor(a) nrdicado(a) no termo de referência ó de provimento
efetivo, cumprindo as exigências legais e regulamentares.

2,3.7. Da iustificativa para a contratação.
A justiÍicativa constante no termo de referência ê suÍiciente para demonstíar o

interesse público da realüação da presente contÍatação.

Dcstartc, como mccanisrno cle planeiamer-rto e organizaqão clo proccsso de contrataçào,
Limitanclo-se a exarninar a presenÇa clos elementos essenciais do documento, r.erifica-se que o
Termo de ReÍerência atende de maneira suÍiciente aos requisitos legais, pois Íomece

claros paÍa qtle os inteÍessados possam oÍeÍecer as suas pÍopostas e ir-rdica as

mínimas para a execuÇão contratual, corn as ponderações indicadas neste parecer.

- Dr. furúr Sk[,à lúnior
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2.4, Da pesquisa de preços.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços rcalizada, constando o

Íelatório de pesquisa conÍeccionado pela SecÍetaria Municipal c1e Contratações Púb[cas, com
a metodologia adotada.

Com eÍeito, considerando a dinâmica administrativa e a realização da pesquisa pela

Secretaria Municipal de Conhatações Públicas, órgão diverso daquele interessado na
contratação, vislumbram-se suÍicientes as irÍormações contidas no processo.

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das inlormações contidas nos relatódos
cle pesquisa de preços e adoção da metodologia para inclicar o valor máximo a ser pago pela
municipaliclade é de responsabüdade do agente público que conÍeccionou o documento, o

qual deve observar estritamente as regras vigentes sobre o tema.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalidade da Licitacão.
No tocante à escolha da modaüdade pregão, os fundamentos estão assentados em dois

fatores: (i) a possibilidade 1'urídica de caracterização do objeto da ücitação como um
bem/serviço comum, nos termos da Lei n'10.52O de 2002; e (ii) a necessidade c1e se contÍataÍ
aquele que oÍerece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros obietivamente
flraclos no processo de [citaçào.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n" 1,0.520, de 2002,

restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios
visando a aceleraÍ o processo de escolha de futuros contratados da Aclministração em
hipóteses determinadas e especíicas, aplicanclo-se, subsidiaÍiamente, as nolmas da Lei no

8.666/1993.
A própria Lei mencionada alhures, em seu art.'1", parâgraÍo úrrico, esclarece o que se

deve entender por "bens e serviços comuns":
"Consideran-se bans e seraiços coíruns, plra os fns e efeitos deste nttigo, aqueles ctjos

padrdes de dexnryetho e quolidnde possan ser objetiaaner.te defnidos pelo editnl, por neio de
especif.cnções usnis no merctdo" .

A cloutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude
do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do plegão paÍa praticamente todos os

bens e serviços:
"Pnra especifcar quais os bers e seroiços cotttuns/ e diante da preoisõo legnl dc nto

regulamentar, foi expedklo o Decreto n" 3.555, dr 8.8.2000. No anero, onde hí n enumaração, potle

constataÍ-se que proticame te todos os bens e seruiços foram considerados comtlns; pouco, ta
oerdnde, estardl fora da rclação, o qu signif.u que o prcgõo se i ndotado em grande escnla",

Logo, em r.irtucle clo oljeto pretenditlo pela Adrnirristração, r:onÍorme clescrito no Terrno
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz
identiÍicar amplamente as especificações usuais deste objeto, irúere-se a regularidade
adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.5.2, Do Formato da Licitação.
Considerando-se que o pÍesente certame aclotou o formato eletrônico e tendo em vista

que a regra é justarrente essa, não há outras considerações a seÍem apontadas nesta rubrica.
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2.5.3. Do critério de iulgamento.
O critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a

descrição do objeto no termo de referência.

2.5.4. Da adoção do Sistema de Resistro de Precos.
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços.

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos.
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei ne 8.666, cle 1993:

ArL 15. As comyns, senrpre Erc pusíael, deaerão:
(.,,) ll - ser processafuis atrnaés de sistemn de registro de preços;

Para regulamentação da contratação por registro de preços, Íoi editado o Decreto ne

7.892/13, qu.e estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas pol esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3e:

Art. 3e O Sistefia de Registro de Preços poderi ser adotado as seguintes hipóteses:
I - qunndo, pelas cnracterísücns do bem ou seruiço, houoer necessidode de contratoÇõcs

frequentes;
Il - quando for conueniente a aquisição de bens com preoisõo de entregos paraladns ou

cÍJntuatação de süaiços rcnunerados pu unidnde de medidn ou em regitne de torefa;
III-quandofor conoeniente n aguisição debensou a contratação de seroiços para atendit ento

n mais de um órgão o e tidade, ou a programas de gooerno; ou
IV - quaruda, pela natureat do objeto, nõo for possíuel defnir preaianrcnte o quantitntiuo a

ser demmdado pela Administração.

Neste prism4 veriÍica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos
legais para a adoção do SRP, notadamente o incisos I, Ii e IV supramencionados.

2.5.5. Dos requisitos de habilitacão.
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e1L.1.4, , está adequada ao objeto

da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, veriÍica-se que Íoram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei

n" 8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art. 40.

2.6. Da minuta da ata ey'ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao editaf visto que

pÍeveem as ciáusulas essenciais dispostas no alt. 55, da Lei 8.666, de 1993, confonne modelo
corúeccionado pela PGM.

2,7. Recomendacões.
Urge esclarecer, por Íim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteiÍa responsabfidade dos agentes
públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sançÕes cle

naturcza polÍtica, aclrnüristrativa, cir.i1 e pet'ral em caso de malversação da verba pública
elr,t razão de descumprirnento das obrigações legais, contratuais e editalícias,
a corúiguraçào de ato de improbidacle trcfurinistrativa, nos terrnos da Lei n" 8.429, de 1992, bem
colno em clcsrespeito à Lei rle Resporrsabiliclalle Fiscal.
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3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a ProcuradoÍia-Geral se madÍesta favoravelmente ao

prossegrrimento deste processo de contÍataÇão.

Nlunicípio de Capanerna, listatlo tio l'artrnh - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada

do Colono, aos 30 dias clo mês c1e marÇo de 2023.
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